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Item 2.3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - RCL 

 

Proposta de inclusa o, na 7ª ediça o do MDF, va lida para 2017, do item 
rendimentos de aplicaça o do RPPS nas deduço es da Receita Corrente 

Bruta. 

 

A LRF apresenta no artigo 2º as definições acerca da Receita Corrente Líquida - RCL, a saber: 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
 
(...) 
 
IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: 
 
a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional 
ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 
art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 
 
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 
sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira citada no § 9o do art. 201 da Constituição. 
 
§ 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos 
em decorrência da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto 
pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 
§ 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 
Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que 
trata o inciso V do § 1o do art. 19. 
 
§ 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

Observa-se que serão deduzidas do cômputo da RCL a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira entre os regimes de previdência. Ademais, o Manual de 
Demonstrativos Fiscais esclarece que não serão incluídas no cômputo da RCL, a contribuição 
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patronal para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, por configurar uma duplicidade 
de receitas. A seguir trecho da página 165 do MDF 6ª edição. 

Portanto, as receitas intra-orçamentárias (contrapartida da modalidade 91) deverão ser 
excluídas do cálculo por caracterizarem duplicidades, uma vez que representam operações 
entre entidades integrantes do mesmo orçamento fiscal e da seguridade social. Ou seja, as 
receitas intra-orçamentárias não poderão ser computadas nas linhas referentes às receitas 
correntes brutas e também não poderão ser deduzidas. Nesse contexto, a contribuição 
patronal para o Regime Próprio de Previdência dos Servidores – RPPS, por configurar uma 
duplicidade, não será computada na linha Receita de Contribuições e não será deduzida. Por 
outro lado, a contribuição dos servidores para o RPPS será computada na linha Receita de 
Contribuições e será deduzida. 

Consta também no MDF que as multas, juros e quaisquer acessórios incidentes sobre o 
principal devem receber o mesmo tratamento dado à receita principal quando incluída nas 
deduções para apuração da RCL, conforme trecho transcrito a seguir, retirado da página 170 
do MDF 6ª edição. 

DEDUÇÕES (II) 

Nessa linha, registrar as deduções permitidas para a apuração da Receita Corrente Líquida, 
que são as Transferências Constitucionais e Legais, a Contribuição do Empregador e 
Trabalhador para a Seguridade Social, a Contribuição dos Servidores para o RPPS, a 
Compensação Financeira entre os Regimes de Previdência, a Contribuição para o Custeio das 
Pensões Militares, as Deduções para o FUNDEB e as Contribuições para o PIS/PASEP. 

As multas, juros e quaisquer acessórios incidentes sobre o principal, bem como a dívida ativa 
e multas e juros incidentes sobre as parcelas da dívida ativa dedutíveis da RCL deverão 
receber o mesmo tratamento dado ao principal, já que integram o produto da arrecadação e 
não subsistem quando descabida a cobrança do respectivo valor principal. 

 
Com base nas orientações apresentadas, as receitas do RPPS não são incluídas no cômputo 
total da RCL, seja por definição quanto à sua exclusão ou por configurar duplicidade de 
receitas. Por consequência, propõe-se a inclusão no MDF do entendimento de que os 
rendimentos de aplicação financeira dos recursos do RPPS também não integrem o cômputo 
total da RCL, uma vez que são valores atrelados ao principal. 
 


